
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.873 - RS (2018/0286779-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MANOEL DORIVAL DA SILVA 
ADVOGADOS : JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER  - RS046917 

 PATRÍCIA REGINA DE OLIVEIRA GANDON  - RS091810 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. REVISÃO DA 
CONCLUSÃO ADOTADA NA ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ. 
1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fl. 356, e-STJ): 
"Portanto, o período de carência de 15 anos não foi preenchido no 
período imediatamente anterior ao requerimento administrativo (2014) ou 
ao implemento do requisito etário. O demandante passou cerca de 15 
anos exercendo atividades urbanas, o que não se enquadra no conceito de 
breve período de descontinuidade. Não há norma legal que permita a 
soma de período de mais de 15 anos antes do início da carência para 
aposentadoria por idade rural, a qual, não se deve olvidar, é benefício sem 
fonte de custeio, razão pela qual não pode ser ampliada de forma tão 
extensa".
2. O Tribunal a quo não reconheceu o direito ao benefício ao fundamento 
de que o autor passou cerca de 15 anos exercendo atividades urbanas, o 
que não se enquadra no conceito de breve período de descontinuidade. 
Dessa forma, concluiu que não foram preenchidos os requisitos legais 
para a concessão do benefício. É evidente que, para modificar o 
entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as 
razões colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda incursão no 
contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, 
conforme Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 11 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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